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ESTADOS UNIDOS    

          

 
Estados Unidos: 
 
Capita l :  Washington D.C  

População1 :   319,0 milhões de habi tantes  

PIB (2014)2 :  US$ 17,4 tr i lhões  

PIB per  capita (2014)2 :  US$ 54.597 

PIB por  setor 3 :  

  Agr icu l tura: 1,6% 

  Indústr ia:  20,7% 

  Serviços: 77,7% 

Taxa Média de Cresc. (2003-2013)2 :  2,0%  

Taxa de cresc imento (2014)2 :  2,4% 

Projeção de Cresc. (2015) 2 :  3 ,1% 

1 ONU 

Brasi l:  

 

População (proj .) 4 :  202,8 mi lhões de habi tantes  

PIB (2014)2 :  US$ 2,35 tr i lhões  

PIB per  capita (2014)2 :  US$ 11.604 

PIB por  setor 4 :  

  Agr icu l tura: 5,6%; 

  Indústr ia:  23,4%; 

  Serviços: 71,0% 

Taxa Média de Cresc. (2003-2013)2 :  4,1% 

Taxa de Cresc. (2014) 2 :  0 ,1% 

Projeção de Cresc. (2015) 5 :  -1 ,0% 

4  IBGE  
5  FMI

2  FMI  
3  CIA  
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PARTE I –  O COMÉRCIO BILATERAL BRASIL –  ESTADOS UNIDOS 
 
 Os Estados Unidos da América cresceram 2,4% em 2014 e at ingiram um PIB de US$ 
17,35 tr i lhões em 2014. É um PIB cerca de 50% superior ao da segunda maior economia 
mundial,  a China. Com esse produto interno bruto, a renda per capta chegou a US$ 54,60 
mil em 2014. O setor de serviços contr ibuiu co m 77,7% da geração da r iqueza no ano de 
2014, cabendo a à indústr ia uma fração de 20,7% e a à agricultura 1,6%.  
 
 No comércio internacional,  os Estados Unidos ocupam a segunda posição no ranking  
de exportadores e primeira na no de importadores. As exportações totais do país foram de 
US$ 1,62 tr i lhões tr i lhão em 2014 enquanto as importações at ingiram US$ 2,35 tr i lhões .  
Esses números demonstram um déf ic it  na balança comercial de US$ 726,30 bilhões em 
2014. Cabe ressaltar que se trata de um déf icit  estrutural,  pois ao longo deste século os 
Estados Unidos não obt iveram superávit  em nenhum ano. Al iás,  o déf icit  da balança 
comercial aumentou de US$ 449,07 bi lhões em 2001 para os US$ 726,30 bi lhões em 2014. 
Cerca da metade desse déf icit  ocorreu no comércio com a China, país que exportou US$ 
466,70 bi lhões para os Estados Unidos e importou US$ 123,68 bi lhões.  
 
 No comércio com o Brasil,  os Estados Unidos obtiveram um superávit  de US$ 7,97 
bi lhões em 2014. Trata-se do segundo maior déf icit  comercial registrado pelo Brasi l  
naquele ano, atrás somente da Nigéria, que obteve um superávit  de US$ 8,54 bi lhões com 
o Brasi l.  Conforme se depreende da anál ise do Gráf ico I ,  esse déf icit  retornou em 2009 e 
perdura desde então.  
 
 As exportações brasileiras para os Es tados Unidos ainda não retomaram o patamar 
pré-crise f inanceira dos Estados Unidos. Em 2008, as exportações eram de US$ 27,42 
bi lhões, valor que recuou  para US$ 15,60 bi lhões em 2009, subindo novamente para US$ 
27,03 bi lhões em 2014. Nesse mesmo período, as importações  t iveram comportamento 
diversos, de US$ 25,63 bi lhões em 2008 subiram para US$ 35,02 bilhões em 2014. Mesmo 
com esse crescimento das importações  de produtos norte-americanos, entre 2011 e 2014 a 
China passou a ser o maior fornecedor brasi leiro , ultrapassando os Estados Unidos. 
Também nas exportações brasi leiras, a China manteve a primeira posição, deixando os 
Estados Unidos na segunda posição.  
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PARTE II –  O INTERCÂMBIO COMERCIAL AGRÍCOLA 
 
 Tanto os Estados Unidos quanto  o Brasil  são grandes exportadores de produtos 
agropecuários. Os Estados Unidos exportaram praticamente o dobro das exportações 
agropecuárias brasileiras em 2014, com registros de US$ 164,38 bilhões em 
exportações desses produtos. Ocorre, todavia, que a pauta de importação norte -
americana de produtos agropecuários também é relevante, chegando a cifra de US$ 
136,92 bilhões em importações. Dessa forma, o superávit em produtos agropecuários 
norte-americano é modesto, US$ 27,46 bilhões, enquanto o superávit brasileiro  em 
produtos agropecuários  chegou a US$ 70,38 bilhões em 2014.  
 
 A grande importação norte-americana abre espaço para os produtos 
agropecuários do Brasil , que exportou US$ 4,30 bilhões para o país em 2014. É 
importante ressaltar que tal cifra correspondeu a 3,1% do total importado em 
produtos agropecuários pelos Estados Unidos em 2014 e que o Brasil obteve um 
market share de cerca de 7,0% do comércio mundial de tais bens. Ou seja, a 
participação brasileira no mercado norte -americano ainda é pequena.  
 
 Por outro lado, as importações brasi leiras de produtos agropecuários norte -
americanos foram de US$ 1,63 bilhão ou 13,3% dos US$ 12,25 bilhões importados 
pelo Brasil em produtos agropecuários.  
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 A participação dos produtos agropecuários f icou em 15,9% em 2014  (Sugiro a 
inclusão de um rótulo para a participação dos produtos agropecuários  (l inha azul) ,  
junto às descrições de “Agrícola” e “Demais setores” , conforme se pode perceber na 
análise do gráf ico III. Dessa forma, as exportações brasi leiras para os Estados 
Unidos se concentram em produtos não agropecuários.  

 

 

 O principal produto agropecuário brasileiro exportado para os Estados Unidos 
foi o café verde. Os norte-americanos importaram US$ 5,23 bilhões em café verde no 
ano de 2014. Nesse ano, os cinco principais fornecedores foram: Brasil  (25,5%), 
Colômbia (21,6%), Vietnã (9,4%), Guatemala (6,9%), Indonésia (6,2%). A 
participação brasileira nas importações americanas mais que dobrou neste século, 
partindo de 12,1% em 2001 até alcançar os 25,5% em 2014. Esta participação 
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brasileira equivaleu, nos registros brasi leiros de 2014, a US$ 1,19 bilhão em 
aquisições ou o equivalente a 400 mil toneladas. 
 
 O segundo principal produto agropecuário exportado  para os Estados Unidos 
foi a soja em grão. Em 2014, os Estados Unidos foram os maiores produtores 
mundiais de soja e, também, maiores exportadores. As exportações norte -
americanas at ingiram 49,6 milhões de toneladas enquanto as brasi leiras foram de 
45,7 milhões. Não obstante ta l fato, importaram do Brasil cerca de um milhão de 
toneladas ou, o equivalente em dólares, a US$ 538,15 milhões.  
 
 Os Estados Unidos importaram e exportaram álcool etíl ico , mas são 
exportadores líquidos, ocupando a primeira posição no ranking dos exportad ores 
mundial do produto. Em 2014, o Brasil  exportou US$ 488,03 milhões em álcool etíl ico  
para os Estados Unidos, cifra muito inferior àquela de 2012, que foi de US$ 1,50 
bilhão.   
 
 Além do café, da soja em grão e do álcool etíl ico, três outros produtos fo ram 
destaque nas exportações brasi leira brasi leiras aos Estados Unidos: suco de laranja 
(US$ 374,45 milhões); carne bovina industrial izada (US$ 224,00 milhões) e açúcar 
de cana (US$ 177,37 milhões).  
 
 No caso do suco de laranja, o Brasil é o maior exportador para os Estados 
Unidos. No entanto, ao longo deste século , a participação brasi leira declinou de um 
máximo de 74,7% em 2003 para 55,0% em 2014. O México, por sua vez, incrementou 
suas exportações de 13,4% das aquisições norte -americanas em 2001 para 31,7% 
em 2014. A persistir a tendência, em poucos anos o Brasil  não será o principal 
fornecedor do produto para o mercado norte -americano.  
 
 As vendas de açúcar de cana (bruto e ref inado) também se assemelham ao do 
suco de laranja. O Brasil era o maior exportador para os Estados Unidos em 2001, 
com 15% de part icipação, enquanto o México possuía 9,0% do valor comercializado. 
Em 2014, no entanto, a participação brasi leira declinou para 8,7% enquanto a 
participação mexicana subiu para 45,8% do valor impo rtado pelos Estados Unidos.  
 
 A análise da carne bovina industrial izada é diversa do suco de laranja  e do 
açúcar de cana. Neste caso, a part icipação brasi leira subiu de 47,6% em 2001 para 
67,8% em 2014. A Argentina, nesse mesmo período, caiu de 35,3% para 0,4%. O 
Uruguai e a Nova Zelândia também tiveram aumento de participação no mercado 
norte-americano. 
 



INTERCÂMBIO COMERCIAL DO AGRONEGÓCIO 

           --- ESTADOS UNIDOS --- 

 6 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Secretaria de Relações Internacionais do Agronegócio 
Departamento de Acesso a Mercados e Competitividade 

 

 
 
  

 
 
 

 
 
 
  
 



INTERCÂMBIO COMERCIAL DO AGRONEGÓCIO 

           --- ESTADOS UNIDOS --- 

 7 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Secretaria de Relações Internacionais do Agronegócio 
Departamento de Acesso a Mercados e Competitividade 

 Os produtos mencionados na análise , ou seja, café,  soja em grão, álcool 
etíl ico, suco de laranja, açúcar de cana  e carne bovina industrializada, 
representavam cerca de 54,0% das exportações brasileiras para os Estados Unidos 
em 2005, conforme gráf ico IV. Transcorrida uma década,  em 2014, essa participação 
subiu para cerca de 70,0%. Ou seja, ao longo da últ ima década  houve uma 
concentração da pauta de exportação brasi leira para os Estados Unidos, sendo que, 
em alguns dos produtos, o Brasil está sofrendo uma concorrência direta com os 
produtos mexicanos.  
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Analisada a pauta de exportações brasi leira para os Est ados Unidos, cabe 
analisar o pauta exportadora norte -americana. Como já mencionado, as exportações 
agropecuárias norte-americanas foram de US$ 164,38 bilhões em 2014, colocando o 
país na primeira posição entre os exportadores . Os grãos dominaram a pauta 
exportadora: soja (US$ 23,91 bi lhões); milho (US$ 10,71 bilhões); tr igo (US$ 7,78 
bilhões); farelo de soja (US$ 5,47 bi lhões); sorgo (US$ 1,66 bilhão); e arroz (US$ 
1,31 bilhão). Além dos grãos, outros produtos relevantes da pauta exportadora 
foram: algodão (US$ 6,52 bilhões);  carne bovina in natura (US$ 5,17 bi lhões); carne 
suína in natura (US$ 4,87 bi lhões); preparações alimentícias (US$ 4,80 bilhões);  
pescados (US$ 4,71 bi lhões);  carne de frango in natura (US$ 4,27 bilhões); 
amêndoas (US$ 3,55 bilhões);  borras e desperdícios da indústria da cerveja (US$ 
2,96 bi lhões);  leite em pó (US$ 2,32 bi lhões); e outros produtos de padaria, 
pastelaria ou da indústria de biscoitos (US$ 1,71 bi lhão).  
 
 Os principais produtos agropecuários que o Brasil importou d os Estados Unidos 
foram o Trigo (US$ 823,00 milhões) e o álcool etíl ico (US$ 211,04 milhões). Além 
destes produtos, destacaram-se as aquisições de preparações al imentícias (US$ 
79,03 milhões), albuminas (US$ 46,37 milhões)  e rações para animais domésticos 
(US$ 44,80 milhões).  
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PARTE III  –  O INTERCÂMBIO COMERCIAL NÃO AGRÍCOLA 
 
 As exportações brasi leiras não agrícolas para os Estados Unidos at ingiram US$ 
22,73 bi lhões em 2014. Essas vendas aumentaram 3,5% em relação a 2012, mesmo com a 
queda de cerca de US$ 2,0 bi lhões nas exportações de óleo bruto de petróleo.   Os cinco 
principais produtos exportados foram: óleos brutos de petróleo (US$ 3,41 bi lhões); veículos 
aéreos (US$ 1,93 bilhão); turborreatores, tur bopropulsores e outras turbinas a gás (US$ 
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1,56 bi lhão); produtos semimanufaturados de ferro ou aço não l igado (US$ 1,46 bi lhão); e 
pastas químicas de madeira (US$ 920,06 milhões).  
 
   

 
 
 As importações de produtos não agrícolas norte -americanos foram de US$ 20,36 
bi lhões em 2014. Os combustíveis t iveram lugar de destaque na pauta importadora com 
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cerca de 1/3 do valor total importado. Foram US$ 5,03 bi lhões importadora de óleo leve de 
petróleo, US$ 1,15 de gás de petróleo e US$ 834,04 milhões de hulha. Insumos para a 
agropecuár ia também foram relevantes, conforme se percebe na tabela IV. As importações 
de inseticidas foram de US$ 902,02 milhões e US$ 700,11 milhões de fert i l izantes.  
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PARTE IV – O MERCADO DOS ESTADOS UNIDOS PARA PRODUTOS AGRÍCOLAS 
BRASILEIROS 
 

 Os Estados Unidos importaram US$ 136,92 bilhões em produtos agropecuários. 
Para a maior parte dos produtos adquiridos pelos norte -americanos, o Brasil não 
possui grande competit ividade no mercado internacional, tendo part icipação inferior 
a 1,0% no comérc io internacional de tais bens. As importações desses produtos 
chegaram a US$ 97,90 bilhões ou 71,5% do valor total importado. Além disso, para 
6,7% do valor importado, o Brasil está impossibi l i tado de exportar os produtos. É o 
caso da carne bovina in natura , bovinos vivos, l imões e limas e carne de frango in 
natura .   
 
Para uma anál ise mais apurada do inte rcâmbio comercial agrícola com os Estados Unidos ,  
serão apresentadas as quatro tabelas a seguir:  

  Tabela V-A –  produtos nos quais o Brasi l part icipa com mais de 1% do comércio 
mundial e que obtém, no mercado em questão, part ic ipação super ior à que possui no 
mercado mundial;  

  Tabela V-B –  produtos nos quais o Brasi l part icipa  com mais de 1% do comércio 
mundial e que obtém, no mercado em questão, part ic ipação inferior à que possui no 
mercado mundial;   

  Tabela V-C –  produtos que o Brasi l não exporta para o mercado em questão, mas 
que possui part icipação igual ou super ior à 1% no mercado mundial;  e  

  Tabela V-D - produtos que o Brasi l exporta ou não para o mercado em questão e que 
possui part ic ipação inferior a 1% no mercado mundial.  

 
O Gráf ico VI mostra a distr ibuição das importações d os Estados Unidos de acordo com 
critérios das quatro tabelas mencionadas, ou seja, a part ic ipação do valor das importações 
apresentadas em cada tabela no valor total importado pelo mercado em análise.  
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- - -cont i nua na p róx ima pág ina - - -  
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PARTE V- ASSUNTOS COMERCIAIS 
 

I. Acordos comerciais em que os EUA fazem parte, notificados à Organização Mundial do 
Comércio (OMC) 

 
O ANEXO lista os acordos comerciais norte-americanos notificados na OMC, com seus 
respectivos alcances. 
 
Sem dúvida o acordo, em vigor, mais importante é o Acordo Norte Americano de Livre 
Comércio (NAFTA). 
 
Em junho de 2013, EUA e UE anunciaram as negociações para formação de uma área de livre 
comércio denominada Parceria Transatlântica de Comércio e Investimento (TTIP, sigla em 
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inglês). UE e EUA juntos, representam 60% do PIB mundial, 33% do comércio mundial de bens 
e 42% do comércio mundial de serviços. 
 
Outro acordo que cabe mencionar, devido a à sua relevância, apesar de não constar como 
notificado no site da OMC, é o Tratado de Livre Comércio Transpacífico (TPP, na sigla em 
inglês). Este Acordo foi assinado recentemente, em 05/10/15, e envolve, além dos Estados 
Unidos, mais 11 países, quais sejam: Japão, Austrália, Brunei, Canadá, Chile, Malásia, 
México, Nova Zelândia, Peru, Cingapura e Vietnã). Esse acordo pode afetar 40% da economia 
global, contudo ainda necessita ser ratificado tanto pelo Congresso norte-americano como pelos 
Parlamentares dos outros países. 
 
 
II. O Brasil e o Sistema Geral de Preferências dos EUA (SGP-EUA) 

 
O SGP foi instituído nos Estados Unidos em 1º janeiro de 1976 e autorizado por meio da 
denominada “Lei do SGP” (Title V of the Trade Act of 1974 - 19 U.S.C. 2461 et seq.), por um 
período de 10 anos. Desde então, o SGP norte-americano vem sendo prorrogado 
periodicamente. 
 
Mediante a sanção presidencial ao projeto do Congresso norte-americano (H.R.1295: Trade 
Preferences Extension Act of 2015), ocorrida em 29/06/2015, o SGP norte-americano foi 
renovado até 31/12/2017. 
 
Ressalta-se que a renovação do Sistema foi aprovada com a previsão de retroatividade do 
benefício à data em que houve sua suspensão (31/07/2013), e também com a previsão de 
restituição dos direitos aduaneiros pagos nesse ínterim. 
 
O SGP-EUA beneficia dois grupos de países: os menos desenvolvidos e os em 
desenvolvimento. O primeiro grupo de países, por representar as economias menores, está 
sujeito há um maior número de produtos beneficiados, ou seja, 4.757 linhas tarifárias (43% do 
total de códigos). O Ssegundo Ggrupo, recebe o benefício para 3500 linhas tarifárias (32% do 
total de códigos). 
 
Há situações em que mesmo o país sendo beneficiado pelo SGP e a mercadoria constando na 
lista do programa, este produto quando exportado por aquele país não é beneficiado, pois, nesse 
caso específico, ele já adquiriu um nível de competividade que não justifica o benefício. Esses 
produtos são denominados como graduados.  
 
O Brasil apresenta 85 linhas tarifárias graduadas. Portanto, o total de códigos em que o país se 
beneficia do SGP-EUA é de 3.415 (31% do total). 
 
Com relação aos produtos agrícolas, o Brasil recebe o benefício para 587 linhas tarifárias, ou 
seja, 28% do total de códigos tarifários do setor agrícola. Ademais, cabe ressaltar que 20 
produtos agrícolas de origem brasileira estão graduados. 
 
 
III. Contenciosos na Organização Mundial de Comércio (OMC) 
 
Até o momento, houve quatro contenciosos envolvendo o Brasil e os Estados Unidos na OMC na 
área agrícola ou relacionado a algum produto agrícola. Todos eles tendo o Brasil como parte 
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reclamante. Não houve nenhum caso tendo os Estados Unidos como reclamante. Segue resumo 
dos casos. 
 
DS 250 - Taxa de equalização imposta pela Flórida (EUA) sobre laranja processada. O 
Brasil alegou que produto era isento da taxa se fosse produzido a partir de laranja cultivada na 
Flórida, o que violava o Acordo Antidumping da OMC. As partes chegaram a uma solução 
mutuamente acordada. O Governo da Flórida mudou a legislação e deixou de cobrar a taxa de 
equalização sobre os produtos importados. 
 
DS 267 - Subsídios ao algodão dos EUA. O Brasil alegou que: a) os EUA estariam excedendo 
o seu compromisso em relação à concessão de subsídios à exportação de algodão, por meio de 
crédito à exportação com subsídio; b) os subsídios domésticos dados aos produtores americanos 
estariam deprimindo o preço internacional do produto e prejudicando as exportações de algodão 
do Brasil a terceiros mercados; e, c) o Programa Step 2, que fazia pagamentos à indústria têxtil 
americana quando utilizavam algodão de origem norte-americana, configurava um subsídio que 
era proibido, de acordo com as regras da OMC. 
 
O resultado do painel foi: a) de que os EUA estavam excedendo o seu compromisso em relação 
à concessão de subsídios à exportação de algodão; b) os subsídios domésticos dados aos 
produtores americanos estavam deprimindo o preço internacional do produto e prejudicando as 
exportações de algodão do Brasil a terceiros mercados; e, c) que o Programa Step 2 configurava 
um subsídio proibido, de acordo com as regras da OMC. 
 
Depois do resultado final, as partes tentaram solucionar o contencioso no âmbito das 
negociações da Rodada de Doha, na OMC. No entanto, com o impasse nas negociações da 
Rodada de Doha em 2008, o Brasil entrou com o pedido para o cálculo do montante do seu 
direito à retaliação. Em agosto de 2009, a OMC divulgou laudo arbitral autorizando o Brasil a 
retaliar os EUA.  
 
Além da retaliação na área de bens, o laudo permitiu que o Brasil procedesse à suspensão de 
concessões ou outras obrigações em matéria de propriedade intelectual e serviços (chamada 
retaliação cruzada). Essa suspensão estava condicionada a que o valor de retaliação, na área 
de bens, ultrapassasse determinado montante – “gatilho” – calculado de acordo com uma fórmula 
criada pelos árbitros da OMC.  
 
Em outubro de 2009 a Camex instituiu Grupo Técnico para identificar, avaliar e formular 
propostas de implementação das contramedidas autorizadas pela OMC, a serem submetidas à 
apreciação do Conselho de Ministros da CAMEX. O trabalho do Grupo Técnico encerrou-se com 
a publicação da Resolução CAMEX Nº 15/2010, que estabelecia o aumento da alíquota do 
Imposto de Importação de 102 itens quando originários dos Estados Unidos, a partir do dia 22 de 
abril de 2010. 
 
Em 1º de abril de 2010, o Governo do Brasil acordou em não impor contramedidas ao comércio 
com os EUA, suspendendo o efeito da Resolução CAMEX Nº 15/2010, e entrou em negociação 
para estabelecer as compensações que seriam concedidas ao Brasil.  
 
Em junho de 2010, o Brasil assinou um acordo com os EUA, o qual previa que enquanto não 
fosse aprovada a nova lei agrícola, os EUA transfeririam US$ 147 milhões por ano para o 
Instituto Brasileiro do Algodão – IBA. Ademais, os EUA se comprometeram a fazer modificações 
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no seu programa de garantia de crédito às exportações - GSM 102 para deixá-lo mais compatível 
com as regras da OMC. 
 
A nova lei agrícola americana foi aprovada somente em fevereiro de 2014. Com isso, cessou 
automaticamente o primeiro acordo e as partes entraram novamente em negociação. O resultado 
dessa negociação foi um novo acordo firmado em setembro de 2014, cujos principais pontos são 
os seguintes: a) o Programa GSM-102 deverá ser operado em condições muito próximas às 
condições de mercado. Em contrapartida, o Brasil se compromete a não questionar o programa 
na OMC; b) como compensação aos eventuais prejuízos aos produtores de algodão brasileiros, 
pela atual lei americana, os EUA repassaram 300 milhões de dólares ao IBA; c) em 
contrapartida, o Brasil se comprometeu a não questionar a nova lei americana em relação aos 
programas voltados ao algodão, até 30 de setembro de 2018, quando expira a atual lei 
americana; e, d) caso o Brasil se sinta prejudicado pela atual lei americana em relação aos 
programas dos demais produtos agrícolas, ele se compromete a entrar em consultas com os 
EUA antes de iniciar qualquer contencioso na OMC. 
 
DS 365 - Subsídios agrícolas dos EUA. O Brasil alegou que: a) os EUA haviam superado os 
limites consolidados para as medidas apoio doméstico nos anos 1999, 2001, 2002, 2004 e 2005; 
e, b) dois programas de garantia de crédito à exportação concediam subsídios a produtos sem 
compromissos consolidados na OMC. O caso não chegou à fase de formação do painel porque o 
Brasil abandonou o caso. 
 
DS 382 - Aplicação de direitos antidumping sobre as importações de suco de laranja do 
Brasil pelos EUA. O Brasil alegou que os EUA haviam calculado de forma incorreta os direitos 
antidumping aplicados sobre as importações de suco de laranja originário do Brasil. O painel 
concluiu que os EUA haviam calculado de forma incorreta os direitos antidumping sobre as 
importações de suco de laranja do Brasil. Os EUA mudaram a forma de cálculo dos direitos e, em 
14 de fevereiro de 2013, os dois países informaram que a disputa foi encerrada de forma 
satisfatória. 

 
 

IV. Atuação na Rodada de Doha na Organização Mundial de Comércio (OMC) 
 
A atuação dos Estados Unidos é marcada por forte resistência em relação ao pilar de apoio 
doméstico, já que as reformas sofridas pela sua Lei Agrícola (Farm Bill), nas últimas décadas, 
não levaram a mudanças significativas nos gastos com políticas distorcivas ao comércio. 
 
Por outro lado, eles são fortes demandantes nos cortes das tarifas, já que têm muito poucas 
sensibilidades nessa área e na redução do espaço para políticas de apoio doméstico dos 
grandes países em desenvolvimento, principalmente China e Índia. 
 
No pilar de subsídios à exportação, eles não teriam problema em aceitar o fim imediato dos 
subsídios clássicos à exportação, mas têm sensibilidades quanto a disciplinas mais rígidas ao 
seu instrumento de garantias de crédito à exportação (GSM-102) que recentemente sofreu 
modificações pelo seu Congresso, fruto do acordo do contencioso com o Brasil sobre o algodão. 
 
 
V. Medidas comerciais dos Estados Unidos que afetam as exportações brasileiras de 

produtos agrícolas 
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Historicamente, o contencioso comercial entre Brasil e Estados Unidos tem sido caracterizado 
pela ocorrência de picos tarifários, ameaças de retaliações, direitos antidumping e medidas 
compensatórias, cotas, possibilidade de aplicação de salvaguardas, acordos de restrição 
voluntária (VRAs), normas técnicas e regulamentos fitossanitários restritivos, dentre outros. Os 
principais produtos que enfrentam dificuldades no mercado norte-americano são: 
 
 
• Suco de laranja concentrado congelado 
 
As exportações brasileiras desse produto estão sujeitas a uma das mais elevadas tarifas de 
importação aplicadas pelos Estados Unidos. Atualmente, o suco de laranja concentrado 
congelado está sujeito a uma tarifa específica de 7,85 centavos de dólar/litro, com um 
equivalente ad valorem da tarifa aduaneira aproximada de 63%. Essa tarifa já resulta de um 
processo de redução, a finalizar-se em 2001, acertado na Rodada Uruguai, no qual se 
estabeleceu diminuição de alíquotas de 2,5% ao ano, a título de concessão mínima obrigatória 
para qualquer produto. 
 
 
• Carne bovina fresca  
 
O Brasil nunca exportou carne fresca/congelada para os EUA. Exporta apenas carne processada 
(ou industrializada). O Brasil e outros países do Mercosul já chegaram a importar quantidades 
pequenas de carne fresca dos EUA, mas suspenderam as compras devido à ocorrência do caso 
da doença de vaca louca naquele país.  
 
O pedido do Brasil para poder ter acesso ao mercado americano de carne fresca/congelada foi 
iniciado já há mais de 15 anos. Há informação de que os americanos estão com a “Final Rule”, 
regulamento que reconhece o bom status sanitário do rebanho brasileiro, pronta para publicação. 
Este regulamento é condição fundamental para permitir a importação de carne bovina in natura 
de 14 estados brasileiros. O MAPA, em contrapartida também finalizou a análise de risco de 
saúde animal para a carne bovina norte americana.  
 
O potencial de exportações brasileiras para os EUA é estimado, pelos próprios norte-americanos, 
em 40 mil toneladas anuais. A tarifa de importação cobrada pelos EUA para o produto é de 
26,4%, mas há várias cotas com tarifa reduzida. O Brasil poderá disputar uma cota de 64,8 mil 
toneladas com outros países, com tarifa de 4%. A tarifa imposta pelo Brasil para as importações 
de carne bovina é de 10% (carne com osso) e 12% (carne desossada). A expectativa de agentes 
de mercado é que o Brasil exporte aos EUA principalmente carne de dianteiro e importe cortes 
específicos, em especial picanha. 
 
 
• Carne de aves 
 
Com relação à carne de aves, além da alegação da existência no país da doença de New Castle, 
as exportações brasileiras sofrem com os subsídios concedidos às exportações americanas 
(Export Enhancement Program) que deslocam deslealmente o produto brasileiro em terceiros 
mercados. 
 
• Frutas e legumes 
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Restrições fitossanitárias e tarifas elevadas dificultam sensivelmente a entrada desses produtos 
no mercado norte-americano. A importação brasileira de frutas cítricas, abacate, caqui, 
carambola figos, maracujá, certos tipos de melão e mamão (exceto dos produtores certificados 
do Espírito Santo) é totalmente proibida. Um dos grandes obstáculos para os demais produtos é 
a exigência de licenças prévias de importação que atingem quase cem por cento das 
exportações brasileiras. Outros obstáculos são a obrigatoriedade de tratamentos especiais, como 
para as uvas e mangas, que precisam passar por um tratamento térmico especial, e a exigência 
de entrada de diversos produtos por portos específicos. Registre-se ainda a aplicação de tarifas 
de importações sazonais para alguns produtos, sobretudo de frutas e legumes. Este é o caso, 
por exemplo, das uvas, pomelos, melancias, melões e peras, que possuem tarifas de importação 
que variam ao longo do ano. Produtos com potencial exportável esbarram na lentidão das 
análises técnicas do Departamento de Agricultura para liberar as importações. 
 
• Etanol 
 
O Brasil já foi o principal exportador deste produto para os Estados Unidos, beneficiando-se, 
inclusive, do Sistema Geral de Preferências (SGP). Sob a pressão dos produtores de álcool de 
milho, o governo americano elevou o imposto de importação provocando um aumento nos 
preços, levando a uma queda das exportações brasileiras para os Estados Unidos. A exclusão do 
etanol destinado ao consumo humano do SGP e uma tarifa de importação de 2,5% ad valorem, 
mais 14,27 centavos de dólar por litro de tarifa específica, prejudicam sensivelmente as 
exportações do produto brasileiro.  
 
A demanda americana por etanol deve crescer significativamente nos próximos anos, 
notadamente na Califórnia, em virtude da substituição ao metanol utilizado como aditivo à 
gasolina. O Brasil poderia beneficiar-se desta expansão, como grande produtor, não fossem os 
mecanismos de proteção do mercado interno americano. O etanol produzido nos Estados Unidos 
recebe subsídios, além disso, o Brasil sofre a concorrência de outros centros produtores de 
álcool, como os da Bacia do Caribe e da Costa Rica, que, além de receberem quotas tarifárias, 
estão sujeitos a uma tarifa extracota inferior, em virtude de acordos preferenciais com os Estados 
Unidos. 
 
• Açúcar 
 
Os EUA impõem cota tarifária às importações de açúcar. Dentro da quota, as importações pagam 
1,4606 centavos de dólar por quilo, e se forem beneficiadas pelo SGP estarão isentas. 
Ultrapassado o limite da quota, a tarifa passa a ser de 33,87 centavos de dólar por quilo. O Brasil 
foi excluído do SGP, sob a alegação de que gozava de vantagem comparativa no setor. Além 
das barreiras apontadas acima, não se pode deixar de mencionar o expressivo volume de 
subsídios à produção agrícola nos EUA. 
 
 
• Organismos Geneticamente Modificados (OGMs) 
 
Os EUA apresentam elevada preocupação com o novo marco regulatório chinês para OGMs, que 
estabelece os procedimentos para aprovação de novos eventos. Segundo o USDA a nova norma 
poderá trazer maiores atrasos nas aprovações. Os EUA entendem que a China age de forma 
imprevisível com falta de transparência e clareza sobre os mecanismos para aprovação, o que se 
agravaria com a citada nova regulação em consulta pública na China. 
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Os EUA também se mostram contrários à nova regulamentação da UE que que dá poder de veto 
aos países membros sobre cultivo de OGM em seu território. A especial preocupação é com a 
recente proposta de regulamentação da UE que poderá permitir aos países expandir a proibição 
à comercialização dos produtos geneticamente modificados a partir de argumentos não 
científicos como o interesse do consumidor. A contrariedade dos EUA reflete em declarações de 
que a medida pode comprometer o Acordo de Livre comércio EU/EUA. (TTIP). 
 
Após 10 anos sem que o Brasil recebesse visita de um Secretário de Agricultura dos EUA, em 
2013 o Secretário Tom Vilsak veio ao País e propôs ao MAPA uma aproximação entre os dois 
países na área de biotecnologia, especialmente OGMs. 
 
Nesse contexto, em 2014 foram criados dois grupos de trabalho de alto nível: um sobre 
Biotecnologia e outro sobre Coordenação e Cooperação em Negociações Sanitárias e 
Fitossanitárias, no âmbito do Comitê Consultivo Agrícola Brasil – EUA. Os objetivos principais de 
ambos os grupos é atuar de forma coordenada em terceiros mercados para defender a utilização 
de princípios científicos no estabelecimento de requisitos para importação de produtos 
agropecuários. 
 
O MAPA entende que as preocupações dos EUA são legítimas, tendo em vista o interesse de 
preservar os argumentos científicos para a eventual restrição a produtos, conforme preconizam 
os acordos da OMC, com vistas a não gerar restrição injustificada ao comércio. Devido a à 
sensibilidade do tema, o mesmo deve ser abordado de forma a preservar as relações comerciais 
com os membros envolvidos, sem agir sobre países específicos. Seria oportuna a formação de 
um grupo internacional para harmonizar as questões sobre procedimentos de aprovação de 
OGMs. Este fórum pode ser constituído no âmbito da OMC ou em outra organização 
internacional multilateral que inclua todos os países interessados. 
 
Brasil e EUA enfrentam as mesmas dificuldades para exportar commodities agrícolas e carnes 
para terceiros mercados. O principal problema enfrentado por ambos são barreiras não-tarifárias 
erguidas por países ou blocos (UE) interessados em proteger os próprios mercados. Tais 
barreiras, em grande parte, diferem dos padrões científicos internacionais e prejudicam 
exportadores brasileiros e norte-americanos. Vários exemplos dessas práticas podem ser 
citados: a) proibição da importação de variedades geneticamente modificadas de grãos na União 
Europeia, China e em alguns países africanos, apesar de não haver indicação científica de que 
seriam prejudiciais à saúde humana e animal; b) relutância de UE, China e Rússia em adotar os 
padrões estabelecidos pelo "Codex Alimentarius" sobre o uso do promotor de crescimento 
"ractopamina"; c) restrições injustificadas impostas por UE, Rússia e China à importação de 
carnes provenientes de Brasil e EUA; d) proibições de e restrições ao uso de defensivos 
agrícolas; etc. 
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ANEXO 
 

ACORDOS COMERCIAIS DOS EUA NOTIFICADOS À OMC 
 

Acordos Negociados 

País/Bloco Acordo Alcance 
EUA-República Dominicana - América Central  
Países: Costa Rica;  República Dominicana;  El 
Salvador;  Guatemala; Honduras; Nicarágua; 
Estados Unidos da America  

ALC / AIE Bens e Serviços 

EUA-Coréia do Sul ALC / AIE Bens e Serviços 

Acordo Norte-Americano de Livre Comércio (NAFTA) 
Países: Canadá; México; Estados Unidos da America 

ALC / AIE Bens e Serviços 

EUA-Austrália ALC / AIE Bens e Serviços 

EUA- Bahrain ALC / AIE Bens e Serviços 

EUA-Chile ALC / AIE Bens e Serviços 

EUA-Colômbia ALC / AIE Bens e Serviços 

EUA-Israel ALC Bens 

EUA-Jordânia ALC / AIE Bens e Serviços 

EUA-Marrocos ALC / AIE Bens e Serviços 

EUA-Omã ALC / AIE Bens e Serviços 

EUA-Panamá ALC / AIE Bens e Serviços 

EUA-Peru ALC / AIE Bens e Serviços 

EUA- Cingapura ALC / AIE Bens e Serviços 
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Acordos em Negociação 

País/Bloco Acordo Alcance 

EUA-União Europeia - - 

Fonte: OMC 
Nota 1: Acordo de Livre Comércio (ALC), Acordo de Integração Econômica (AIE) 

 
 
 
 


